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PROJETO DE LEr No 108/2025
De '12 de agosto de 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar no orçamento do Município, com base em
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
900.000,00 (novecentos mil reais), na forma em que
especifica abaixo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprova e eu, Prefeito
Municipal, com fundamento nos arts. 41 , l, 42 e 43, § 1', lll da Lei Federal no 4.320,
de'17 de março de 1964, sanciono a seguinte,

LEI:

AÉ. 10 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito
adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de R$ 900.000,00
(novêcentos mil reais), para reÍorço no exercício financeiro de 2025 das seguintes
dotaçÕes orçamentárias:

Atl.20 Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior serão
anuladas parcialmente as seguintes dotações especificadas:

cRÉDrro ADrcroNAL SUPLEMENÍAR
Secretaria Municipal da Saúde - SESAU

Unidade Orçamentária: I 1.005 Gerência de Serviços Especializados - GERSE

Funcionel Programática:
1 1.005.001 0.0302.0073.2170

Atividade: Manter os Serviços de Urgência e Emergência

Elemênto de Despesa Fonte de RecuÍs0 Valor

3390340000 - Oukas dêspeôas de pessoa
decoÍrentes de contratos de terceirizaçáo

00303 - 4011 1-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas RS 900 000 00

vaLoR ToraL oA SUpLEMENTAÇÃo: R$ 900.000,00

ANULAÇÃo DE DoTAçao

Unidade OrçamenÉria: 1 1.004 Gerência de Auditoria - GEAUD

Funcional Programática:
1 í.004.0010.0302.0071.2168

Atividadê: Manter os Procedimentos Ambulatoriais e CiÍÚrgicos de Mêdia E Alta
complexidade

Elemento de Despesa Fonte de Recu.so Vâlor

3372390000 - Outros serviços de terceiíos
- pessoa iurÍdica

00303 - 4011 1-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas R$ 200.000,00

SecretaÍia Municipal da Saúde - SEsAU

Unidade Orçamêntária: 11 005 Gerência de Serviços Especializados - GERSE

Funcional Píogramática:
11 005 0010.0302.0069 2359

Atividâdê: ConstÍuir, Ampliar e Reforma Unidades de Atenção Especializada à
Saúde

Elemento de Despesa Fonte de Reculso Vâlor

44905í0000 - Obras e instalaçóes 00303 - 40'l'1 1-0/401 1 2-9 - Saúde - Rec.Vinculadas R$ 700.000,00

vALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R§ 900.000,00

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
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AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃo, Estado do Paraná, em í2 de agosto de 2025.
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